
IRACY Assinado de
toÍma drqrtàl por

SANTOS rRAcY sANros
SILV NA31 47 27652

SILVA:831 o

Anel de vedação para vaso
sanitário

*

t$

Areia íina, natural, pâra rêboco,

sílico-quartzosa, cor clara,

grânulâção uniformê ê fina, isenta

de impurezas e outros mateíêis
como argila, substâncias

orgánicâs ou terrosas. e quê

âtenda as normas técnicas da

ABNT,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
23t2021

PREGÃO ELETRÔNICO NO í51202í

PROCESSO LICTTATÓRIO
202í.0701.050

VEDAPOP

205,00 M3 LEV TERRA

85 00 uN VICAP

80,00 uN PLASTILIT

80,00 uN VICAP

30,00 uN BOI\,4CORTE

LICITAN€T

6gé

R$750,00

RS R$21.525,00

105,00

R$
25,00

R$ 2.3S R$203,15

R$ 3.80 Rs304,00

R$ 4,52 R$361,60

à

47276s2o ?i:;il:ál;,',"

No diâ 07 de Dezembro de 2021, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE BoQUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 1í.270.608/0001-52, com sede à PC DR

JOSE l\,'lARlA PAIVA |\,'IELO n" 26 CEP 49360-000 - Boquim-SE neste alo legalmênte Íêprêsentado por Ana Lidiâ Nasclmênto de BaÍ.os, pôrtador do

CPF n' 00í324'19580, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentaÉo da(s) propostâ(s) da(s) empresa(s) abaixo
qualificada{s):

Fornêcedor: CENÍRAODAELETRICIDADEEIRELI CNPJ: 03.189.468/0001-64

Ropre3entânt6: IRACY SANTOS SILVA

ToloÍonêr (79) 304t3054

Email: licitacao@centraoeletricidade.com.br

Endêreço: TV SANTO ANTONIO, 3 - CENTRO, Aracaiu - SE - 490'10-700

Itêm DescÍiçáo Ouantidade. Unidade Mârce Modelo

Preço
UnitáÍio

VEDAPOP R$ 9.00 R$360,002

3

I Conexão Hidráulica, em PVC, tipo

Joelho. bitolâ 1/2 LR

Conexáo Hidráulica, em PVC, tipo

Joêlho, tipo de fixação soldável.

bitola 40 mm.

LEV TERRA

VICAP

PLÂSTILIT10

11

12

Con6xáo Hidráulicâ, em PVC, tipo

Joelho, tipo de íxação soldável,

bitolê 50 mm.

Disco de corte diamantado
contínuo 110mm. âplicação em

pisos, âzrlejos, porcêlanalos e
mármores- Referênciâ: Makilâ ou

similar com mesmo pad.ão de

qualidade

DISCO REB, DIAI\4,

4.3i8POL COt\.,tBAÍÍ

TURBO ST 9491228

BOMCORTE

fl
Total: R$ 218.433,00

40,00 uN



Flange roscável em PVC de

314 .plcÃixa dágua

Niple em PVC, bitola de 1 ' 1/2

Niple em PVC, bitola de 1 
- 

1/4

37

Quantidade. Unidade Matca

30,00 uN BOI\,ICORTE

16 00 uN BOI\ICORTE

120.00 uN ALIANCA

10,00 uN VICAP

10,00 VICAP

10,00 VICAP

13,00 VICAP

1.040,00 I\,4AXPLAST

30,00 3M

30,00 3tu1

40.00 VIAPOL

40,00 KRONA

50,00 KRONA

80,00 BELLALUX

80,00 SAII\,4E

80,00 BELLALUX

\,
Disco de conê diamalxado
seqmentado 11ommíatcaÉo em

concreto, reboco, refratários e
bâsâllo. ReÍerência: Makita ou

similár com mesmo padráo de

qualidâdê

Fechadura Externa para portas de

madeira de 25 mm a 35mm de

espessura.

Flânge rosével êm PVC de 1 1/2

p/cáixa d'água

Flange roscável em PVC de 1 1/4

p/caixa d'água

Flange roscávelem PVC de'1/2
p/caixa d'água

DISCO REB. DIAM.

4.3/8 COMBATT SEG

sÍ 9491242
BOMCORTE

R$477,00

RS238.40

RSs.988,00

R§150,00

6{t Modêlo

ALIANCA

VICAP

VICAP

VICAP

VICAP

I\IAXPL AST

VIAPOL

KRONA

KRONA

BELLALUX

SAll\ilE

BELLALUX

Preço
UnitáÍio

R$
'15.90

R$

14,90

R$

49,90

R$

15,00

R$

14,00

,3

14

16

17

í8

19

21

23

24

31

Disco de corte diamantado

sêgmêntado 11omm, aplicação

para parede de alvenaria,

cêràmicas e tijolos e telhas.

Referência: Makita ou similar com

mesmo padrão de qualidade

DISCÔ REB. DIAM-

4.3/8 COMBAÍT SEG

sÍ 9491242
BOMCORTE

20

UN

UN

UN

M2

R$140,00

RS 8.35 R$83,50

R$ 9,55 R$124,1s

ForÍo em Réguas de PVC

medindo 200mm x 8mm x 6

metros, cor branca.

Lixa para mâdeira, aprgsentaçáo

folha no 80.

Lixâ para massa, aprêsêntação

Íolhâ n" 80.

mantâ liquida vedalâge

rmpermeabilizante, tipo 80
bautêch Ml 123 , balde com 18kg

R$27.549.60

R$ 0,89 R$26,70

R$ 0,89 R$26,70

R$

26,49

R$

180,00

R$

23,50

R$

23,80

R$

39,70

3M

3tú

FL

FL

BD

UN

UN

UN

UN

UN

UN

32

35

36

R$ 8,00

R$ 6.30

R$

20,00

R$320,00

RS315,00

R$1.600,00

R$7.200,00,^

R$1.880,00

RS1.904,00

R$5.955,00

Pâifel plaíon bivoll de embulir Led
quadrado 12W - íuxo luminoso

8401m - 6000K,

Painel plâfon bivoll de embutir Led
quadrado 15W - 6000K,

Pâinel plaíon bivolt de embutir Led
quadrado 18W - fluxo luminoso

14401m - 3000K,

38 Painel plafon bivolt de embuliÍ Led
quadrado 24W - fluxo luminoso

19001m - 3000K.

150,00 BELLALUX BELLALUX

Total: R$ 218.433,t

ttem OescÍição



Item Oescrição

40 Pedra Brita, tamanho n" 00

Ouântidãdê. Unidade MaÍca

100,00 M3

Modelo

Preço
nltá4o

b
,#:

R$

29,00

R$

40,70

R$

41,00

R$

46,90

RS

125,00

R$

11,00

RS

27,50

R$

70,00

U gf""*^t

14

46

Registro de esÍera em PVC, bilola
de11l2.

Registro de esfêra êm PVC, bilola

de 20 mm

ReduÉo em PVC, tipo soldável

50mmx40mm

plaíon dê sobrepôr Led quadrado

12W - íuxo luminoso 8401m -

6000K,

plaíon de sobrepor Lêd quadrâdo

15W - 6000K,

plaíon de sobrepor Led quadrado

18W - iuxo luminoso 14401m -

3000K,

plafon de sobrepor Led quadrado

24w - iuxo luminoso 19001m -

3000K,

ReduÇão êm PVC, tipo soldável

40mmx32mm

Registro de esferâ ,tipo soldável

3t4

Ílnta mineral em pó, cores
convencionais, fardo c,om 10

pacotes de 2 kg.

Torneira para piâ. t po metal ,

medindo 20 mm

Tubo em PVC p/água , tipo

soldável . 50 mm 6m

Tubo êm PVC para água, tipo
soldável 25 mm 6 m

Tubo em PVC para água, tipo
soldável 32 mm 6 m

Tubo em PVC para água , lipo
soldável 40 mm 6 m

40,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASTIK

40,00 uN BELLALUX BELLALUX

40,00 uN SAlt\rE SAIIúE

50,00 uN BELLALUX BELLALUX

50,00 uN BELLALUX BELLALUX

30,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASÍIK

35 00 uN DECA 1552.8.112 DECA

15,00 uN VICAP VRE2O VICAP

40,00 uN VICAP VRE25 VICAP

30 00 VICAP VICAP

20,00 CORR PLASTIK CORR PLASTIK

150,00 HIDROÍINÍAS HIDROÍINTAS

80.00 uN BRASIL I!1ETAIS.

PEDREIRA

SOUZA E

OLIVEIRÁ

PEDREIRA SOUZA E

OLIVEIRA

BRASIL METAIS.

1'130. C-33

Rs

37,40

R$

94,90

R$
24,90

R$

44,00

R$

65,00

R$

128.90

R$ 4.50 R$180.00

R$16.700,00

R$1.160.00

RS'1.628,00

R$2.0s0.00

R$330,00

R§550,00

17

/a

49 R$2.345.00

R$ 2.50 R$7s,00

UN

UN

FD

52

53

í

55

58

59

61

RS4 375,00

R$ 8.00 RS120.00

R$ 8.00 R$320,00

T êm PVC para água , bitola de 40

mm

Í em PVC para água ,bitola de 60

mm

63

64

65

66

67

68

70,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASTIK

70,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASTIK

70,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASTIK

70,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASTIK

R$10.500,00

R$2.992.00

R$6.643.00

R$1.743,00

R$3.080,00

RS4.550.00

R$6.445.00

Total: RS 218.433,00

Tubo em PVC para água , tipo
soldável 60 mm 6 m

50,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASTIK

4



Item OescÍição Quantidade. Unidade Marca Modêlo

110,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASTIK

30,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASTIK

120,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASTIK

120,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASTIK

40,00 uN CORR PLASTIK CORR PLASTIK

60,00 uN PLASTILIT PLASTILIT

60,00 uN KRONA KRONA

50,00 uN I\IARI I\,4ARI

40,00 uN

vaso san táflo acoplado

Luve em PVC, bitola de 'l ' 1/2"

85

87 AREIA GROSSA

ARGAMASSA COLANTE AC I

(ÁRÉA INTERNA) - (Embalêgem

de 20KG)

ARGAMASSA COLANTE AC II

(AREA EXTERNA) - (Embalagem

de 20KG)

6ÇE

4
Tubo êm PVC , para êsgoto 100

mmOm

Tubo em PVC , para esgoto 150

mm 6m

Tubo em PVC, para esgoto 40 mm

6m

Tubo em PVC, para esgoto 50 mm

6m

Tubo em PVC , pâra esgoto 75

mm6m

{Jnião em PVC 32 mm, tipo
soldável-

União em PVC 60 mm ,tipo
soldável-

Prêço
[rnitário

R$

84,00

R$

226,90

R$

35,60

R$

52,60

R$

79,00

R$
'12,50

R$

39,70

Valor Total

R$9.240,00

RS6.807.00

R$4.272,00

R$6.312,00

R$3.160,00

R$7s0,00

R$2.382,00

R$3.200,00

RS170,00

R$1.1s2,00

R$388,50

R$4.130,00

RS390 00

RS810,00

69

70

71

73

74

76

77

s2

R$15.750,00

R$ 9.00 R$360,00LUVA

P/ELETRODUTO PVC,

VICAP

R$

315,00

R$

80,00

R$

17,00

R$

36,00

R$

R$

118,00

RS

13,00

R$

27.00

RS

109.90

R$

35,90

86

83

84

88

89

90

40,00 uN r!4ARl MARI

10,00 uN VICAP VRE32 VICAP

32,00 uN VICAP VRE4O VICAP

15,00 KG ARCELORIVITTAL ARCELORI\,,IITTAL

35,00 t\r3 MUI Tt

[4NERAÇÃo
t\rULTl [rlNERAÇÁO

30,00 sc CONCREMAIS CONCREMAIS

30,00 sc CONCREI\,IAIS CONCREI\,1AIS

5,OO UN .]R MADEIRA JR IIIAOEIRA

10,00 uN HERC HERC

Pia êm louça convencional para

banheiÍo. na cor brance mêdindo

50 X 42 cÍn

Registro de esfera em PVC, bitola

de 1".

Regisho de esfera em PVC, bilola

dê1 114 .

ARAI\IE RECOZIDO 16 8WG.
1,60 MM (0,016 KG/M)

91

CAIXAO DE PORTA DE
I./ADEIRA

CHUVEI RO COI\,4UI\,4 EI\,4

Púsrco

RS549,50

R$ 8,40 R$84,00

R$7.898,00

fl

92 CI\TENTO CPI F-32 50 KG 220,00 sc MIZU MIZU

Toial: R$ 218.433,00

VICAP



Itêm DescÍição Quantidade. lJnidade Marca

Prêço
Modelo

õ
Unitário Valoí Total

R$

800,00

R$3.200,00

R$

25.40

R$203,20

R$ 7,10 R$142,00

93 KIT PORÍA PRONTA DE

MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR

15S30) DE 90 X 210 Clú, É =.35'
MM, COM MARCO EIV ACO,
NUCLEO COLÀ,tEIA. CAPA LISA

EM HDF, ACABAIUENTO
MELAMINICO BRANCO

PÔRTA LISA BRANCA
HDF

2,10X0,90X3,0CM

OOOO72 ANA CLARA

4,00 KT

8,OO KG ARCELORMITTAL ARCELORMITTAL

VALEPLAST VAL EPLAST

1,00 l\ill BELLO MONTE BELLO IVONTE

5,OO UN VICAP VICAP

60,00 KG ARCELORT/ITTAT ARCELORMITTAL

12.00 uN I\,4ARI I\IARI

95

97

Í01

102

103

í(N

PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9)

SIFÃÔ DE PIA SIMPLES

SANFONADO

Bloco cerâmico dê vedação com

as dimensôes 9x19x39 cm com 6

furos

GÍampo .mâteral aço

oalvanizâdo, aplicaÇão cerca

R$

1.250,00

R$

15,00

R$

25,50

R$

80,00

R$1.250,00

R$75,00

R$1.530.00

R$960,00Lavâtóío louça sem coluna,

56x46cm, Modelo de reíerencia

linha Ravena, ref: L-91, Deca ou

similâr

Total: R$ 218.433,00

As especiÍicâÉes técnicas constantes do processo em epigrâíe, assim como todas as obrigaçôes e condiçôes descritas na minuta da Ata de Registro de

PreÇos e na Proposlê dê Preços integram esta ARe independentemenlê dê lrênsôriçáo.

A validade desta Ata de Registro de Preços é aié 0711212022 , a conlat do dia O7|1A2O21 .

3. DO ÓRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.'1. O órgão gerenciador seÍá o Fundo Municipal de Saúde.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.í. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administraÇão pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justiflcada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não preludique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ala
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

fl

Flânge roscável em PVC de 1 p/

cêixa d'águâ

ANA CLARA

20,00 uN



4.4. As adesregâÊta de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

regtstraAo úà SJ de registÍo de preÇos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de [§ãos não participantes que evenlualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validadê da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVTSÃO OOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1.1 Os preÇos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de íato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no
Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que veriÍicar que o preÇo registrado está acima do preço de mercado, o órgâo Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preÇo registrado e adequáJo ao preÇo corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do ^
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de LicitaÇão

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Prêços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com aprêsentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inÍeriorês à média daqueles

apurados pela Administração para os ilens registrados 
,Ui
l\

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autoriza( excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

eíetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.



6,1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à epoca do registro. e; S <

ír'h,*ou" no Diário6.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão

Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.í. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

'1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1- b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, náo

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preços;

'1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.'8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados ê/ou o contratado, injustificâdamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

1. b) comprovar a ocorrência dê fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. 2. É da competêncra do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.892120131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013). 
4l I
K

ll - pêlo proponente que tenha sêus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;



7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto n" 7.89212013, dada a n""69a,9 de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

N
8. DAS COND|çÔES GERAIS

8.í. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de ReÍerêncta, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata de Registro de PreÇos, após lidâ ê âchada conforme, é assinada pelas partes.

Iril lrt.
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